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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS 

Ref.: Projeto de lei nº 238/2021, de autoria do Vereador Cláudio Fernandes 
Claudinho 

RELATÓRIO: 

A proposição apresentada 11 DISPÕE SOBRE OFERECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 
NO PERíODO DE FÉRIAS PARA ALUNOS CARENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNiCíPIO DE BElIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O projeto de lei em análise dispõe sobre o fornecimento de merenda escolar no 
período de férias para alunos carentes da rede municipal de ensino, cuja renda familiar 
não ultrapasse 03 (três) salários mínimos. 

Denota-se que a proposição de lei em análise não observa as regras previstas em 
relação à iniciativa legislativa, pois a mesma cria obrigações e gera alterações 
orçamentárias para o Poder Executivo, além de não constar na lOA 2021 do Município 
a previsão da referida despesa. Conforme previsto na Constituição Federal, art.165, no 
"§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei". 

Vale ressaltar também que o município se encontra em Estado de Calamidade 
Financeira no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme Decreto nº 
41.444, de 26 de dezembro de 2018. 
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CONCLUSÃO: 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 
A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tempestivamente, em 
análise ao Projeto de Lei nQ 238/2021 e no âmbito de suas atribuições regimentais, 
conclui-se contrária a tramitação da matéria. 

Betim, 08 de Julho de 2021. 

~ - ardo LUCIO Assimos Braga 
Vereador Dudu Braga 
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